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CAPELANIA COMO PRINCÍPIO DE ASSISTÊNCIA ESPIRITUAL NA POLÍCIA 

MILITAR DE PERNAMBUCO E EM CONFORMIDADE COM O INTERESSE 

PÚBLICO 

 

Sérgio André de Almeida1 

Tibério Cesar dos Santos2 

 

Resumo 

 
Ao analisarmos a legislação em vigor na Polícia Militar de Pernambuco, amparado 
pela legislação federal e estadual, passamos a indagar como a corporação pode suprir 
a demanda crescente por assistência espiritual por parte de seu público interno: 
policiais militares e funcionários civis. O presente artigo, baseado em pesquisa 
bibliográfica, através de consulta a livros e documentos, busca evidenciar a 
necessidade da atividade de capelania para ampliar a assistência espiritual, 
considerando estas atividades serem evidenciadas através da atuação de capelães 
militares ou voluntários espelhando a crença e afinidades dos membros da 
Corporação. Assim se propõe a analisar definições sobre espiritualidade, capelania e 
laicidade, bem como sugerir ações da Polícia Militar de Pernambuco para obter 
capelães que atuem junto ao seu público interno, a curto e médio prazos, 
apresentando como resultado autorizar a atuação de militares capelães voluntários e 
também realizar concurso público para o ingresso de capelães militares na instituição 
e, com isso, melhorar a saúde emocional, aumentar a motivação, melhoria da 
qualidade de vida, fortalecimento da união familiar, diminuir o absenteísmo e aumentar 
a valorização institucional. 
 
Palavras-chave: assistência; capelania; espiritualidade; laicidade; saúde. 

 

 

 

 

 
1 Coronel da Reserva Remunerada da Polícia Militar de Pernambuco. Pós-graduado em Ciências da Religião pela 

STBNB – 2019. MBA em Gestão Governamental pela FACINTER – 2011. 

2 Orientador. Coronel da Polícia Militar de Pernambuco. Pós-graduado em Aconselhamento Pastoral pela 

FABAPAR- 2015. MBA em Gestão Governamental pela FACINTER – 2011.  
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Abstract 

 

As we analyze the legislation in force in the Military Police of Pernambuco, supported 
by federal and state legislation, we begin to investigate how the corporation can meet 
the growing demand for spiritual assistance by its internal public: military police officers 
and civil employees. The present article, based on bibliographic research, through the 
consultation of books and documents, seeks to highlight the need for chaplaincy 
activities in order to increase spiritual assistance, considering that these activities are 
evidenced through the work of military chaplains or volunteers, reflecting the beliefs 
and affinities of the members of the Corporation. It proposes to analyze definitions 
about spirituality, chaplaincy and secularity, as well as to suggest actions of the 
Pernambuco Military Police to obtain chaplains to work with its internal public, in the 
short and medium term, presenting as a result to authorize the work of military 
volunteer chaplains and also to hold a public contest for the entrance of military 
chaplains in the institution and, with this, improve the emotional health, increase 
motivation, improve the quality of life, strengthen family unity, reduce absenteeism and 
increase institutional appreciation. 
 
Keywords: assistance; chaplaincy; health; secularism; spirituality. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

  Ao explorarmos o conceito da espiritualidade na Polícia Militar de Pernambuco 

(PMPE), evidenciadas pelos símbolos, valores e rituais acentuadamente cristãos e 

presentes nos discursos e liturgias religiosas, procuramos elucidar as diversas 

interações entre a Polícia Militar e a religião, bem como a influência de capelães, 

líderes ou grupos religiosos que permeiam as unidades policiais e os órgãos de 

segurança pública, mas detidamente a Polícia Militar de Pernambuco. Tais 

constatações realçam problematizar as noções de laicidade, capelania e suas 

implicações no meio policial militar em conformidade com o interesse público. 

  Em se tratando da questão da espiritualidade, em especial a existência de 

símbolos ou participação de agentes religiosos no âmbito da Polícia Militar, chama-

nos a atenção para o aspecto da laicidade e cultos religiosos adotados pela 

Constituição da República Federativa do Brasil do ano de 1988, e, no que toca à 

compreensão desta problemática, a literatura existente descreve a religião como “1. 

Crença na existência de força ou forças sobrenaturais. 2. Manifestação de tal crença 

pela doutrina e ritual próprios. 3. Devoção.” Descrita assim segundo o Minidicionário 

Aurélio (FERREIRA, 2001, p. 594). 

 É fácil identificar as demonstrações religiosas através do comportamento de 

diversos grupos ou de símbolos existentes em repartições, inclusive em nossa 

corporação, mas também é necessário perceber a presença invisível, sutil, da religião 

no âmbito da corporação pelas pessoas que a perfazem. 

   Como podemos depreender das descrições acima a religião, ou religiosidade, 

está permeando a sociedade de várias formas, e indiscutivelmente a vemos de forma 

visível ou invisível nas unidades policiais, quer institucionalmente ou individualmente.  

 A religiosidade infere na crença e prática ritualística de uma religião, em um 

ambiente predefinido com cunho religioso ou até mesmo em uma simples oração. O 

simples fato de crer na existência de um ser transcendente (Deus, Arquiteto, ser 



 

 
7 

superior), na busca por doutrinas e filosofias ou um propósito melhor para as pessoas 

interessadas. 

           Com o advento da Constituição Federal de 1988 houve uma mudança 

significativa na abordagem ao tema em seu artigo 19, caput e inciso I quando é 

acrescentado a existência do interesse público como ponto a lastrear as interações 

religiosas no ambiente público. 

   Tal publicidade trouxe à tona, principalmente na área de segurança pública, o 

princípio da laicidade, que é derivada do termo ‘laikos’ e é próximo de povo (leigos), 

segundo o conhecido Minidicionário Aurélio a palavra leigo é descrita da seguinte 

forma: “1. Que não é clérigo; laico. 2. Estranho ou alheio a um assunto. 3. Secular.” 

(FERREIRA, 2001, p. 422).  

    Portanto, a laicidade se refere ao fato de o Estado não ser controlado por uma 

determinada religião e ao fato que o mesmo Estado não interfere nas crenças e cultos 

de seus integrantes, sendo-lhe viável quando de “interesse público” (grifo nosso). 

Ainda se encontra no arcabouço bibliográfico que a supremacia do interesse público 

diz respeito a este ser superior a todos os demais interesses existentes na sociedade. 

   A laicidade então impõe aos órgãos de segurança e, conforme se pretende 

esclarecer neste artigo, à Polícia Militar de Pernambuco ações de interesse público 

na área religiosa, oferecendo-se a seus funcionários de forma voluntária a interação 

e integração com as principais liturgias religiosas, não as excluindo nem as 

selecionando distintamente. Vislumbra ações de capelania que atinjam a saúde, 

combate à ideação suicida, o bem-estar, a espiritualidade e religiosidade do público 

interno da Polícia Militar, sejam eles seus funcionários civis ou militares. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

           A Fundamentação Teórica deste artigo está baseada em dois pilares: 1) A 

Espiritualidade interagindo com a laicidade na PMPE e 2) Capelania como Assistência 

Espiritual. O primeiro busca mostrar a existência da espiritualidade sem infringir o 

interesse público em relação à corporação e a segunda busca mostrar que a história 

da capelania perpassa a assistência espiritual necessária nas corporações militares. 

 

2.1 A ESPIRITUALIDADE INTERAGINDO COM A LAICIDADE NA PMPE 

 

  A espiritualidade na Polícia Militar de Pernambuco é um espelho da 

espiritualidade no contexto brasileiro e, obviamente, também reflete a existente em 

nosso estado de Pernambuco. 

  Conforme já demonstrado por Almeida (2020, pag. 39), o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), no ano de 2010, liberou um censo demográfico onde 

se demonstra o percentual das religiões dentre a população brasileira e em seus 

estados, incluindo o Distrito Federal, e os extratos de pesquisa denotam que em 

relação à religião vivemos em uma sociedade pluralista em suas visões, embora o 

cristianismo seja predominante no Brasil. As maiores subdivisões apontam para o 

catolicismo, embora os extratos mostrem ter perdido muitos adeptos, os evangélicos, 

em crescimento segundo o mesmo senso e, um fato já conhecido nos Estados Unidos 

da América e que vem se destacando aqui no Brasil, aqueles que se declaram ‘sem 

religião’ (desigrejados), número este superior aos que declaram ter outra religião, 

como os espíritas, conforme se nota nos extratos a seguir: 
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Tabela 1: Brasil, quantitativo declarado 

Católicos Evangélicos Espíritas Outras 

Religiões 

Sem Religião 

123.280.172 42.275.440 3.848.876 1.461.495 15.335.510 

Fonte: Censo demográfico de 2010, IBGE. 

 

Tabela 2: Brasil, percentual declarado 

Católicos Evangélicos Espíritas Outras 

Religiões 

Sem Religião 

64,63 % 22,16 % 2,02 % 0,77 % 8,04 % 

Fonte: Censo demográfico de 2010, IBGE. 

 

Tabela 3: Pernambuco, quantitativo declarado 

Católicos Evangélicos Espíritas Outras 

Religiões 

Sem Religião 

5.801.397 1.788.973 123.798 27.259 914.954 

Fonte: Censo demográfico de 2010, IBGE. 

 

 As tabelas acima demonstram o total absoluto e percentual declarado dentre 

os habitantes brasileiros (Tabelas 1 e 2) e o total absoluto declarado em Pernambuco 

(Tabela 3), segundo o censo mencionado fica claro que a população brasileira é 

religiosa, bem como a pernambucana e, portanto, os servidores da Polícia Militar de 

Pernambuco também o são de forma semelhante, o que justifica as ações de 

reconhecido interesse público que interagem entre corporação e religião, sem infringir 

o estado laico, como veremos mais adiante. 

  Acrescente-se a isso que a Secretaria Nacional de Segurança Pública, através 

da  NOTA TÉCNICA Nº 1 (2022, pag. 01) incluiu a temática espiritualidade como meta 

a ser desenvolvida pelas instituições que atuam na segurança pública na valorização 

da vida de seu público interno, como se vê abaixo: 
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Nesse contexto, foi idealizada a ação da Assistência Espiritual, a qual visa 
abordar, exclusivamente, a temática relacionada à espiritualidade e sua 
relação direta na qualidade de vida dos profissionais de segurança pública, 
no âmbito do Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais de 
Segurança Pública (PRÓ-VIDA) da Coordenação-Geral de Políticas para os 
Profissionais de Segurança Pública. As ações do Projeto não se tratam de 
proselitismos ou assuntos litúrgicos, entretanto apresentam propostas que 
transcendem a religião: a espiritualidade como ação voltada para o sentido 
da vida, integridade interior, otimização do potencial pessoal, ética, 
moralidade, probidade, responsabilidade e humanidade. Seus objetivos 
precípuos não são os dogmas religiosos, mas a mobilização da fé em prol do 
alcance da valorização da cultura organizacional, solidificação dos valores 
institucionais, aumento da motivação, melhoria da qualidade de vida, 
fortalecimento da união familiar, equilíbrio das finanças, diminuição do 
absenteísmo, melhoria nas relações interpessoais, desenvolvimento 
humano, bem como da diminuição dos desvios de condutas e a redução das 
taxas de ideação suicida, dentre outros. 
Além disso, estudos científicos referenciados neste instrumento demonstram 
alguns aspectos positivos de como a adesão à prática da espiritualidade pode 
contribuir na melhora da saúde, com impactos diretos no aumento da 
qualidade de vida e do bem-estar. Ressalta-se que a intervenção espiritual, 
quando realizada com respeito e atendendo às necessidades das pessoas, 
pode contribuir tanto para as práticas do autocuidado quanto para a melhoria 
do ambiente institucional. 
 
 

  Em se tratando de ações religiosas e espiritualidade dentro da PMPE, sem 

infringir a laicidade, buscando o interesse comum, como mencionado anteriormente é 

importante saber que “A religiosidade e espiritualidade podem afetar a saúde, 

reduzindo comportamentos considerados não salutares, tais como o consumo de 

substâncias psicoativas” (ZERBETTO, 2016, p. 2). 

  Em meio a tudo isso e visualizando o interesse público na corporação, 

buscando a espiritualidade, amparado por Almeida (2020, pag. 52) reforçamos a 

análise  da atuação de líderes religiosos e capelães na Corporação citando o então 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel QOPM Carlos Alberto 

D’albuquerque Maranhão Filho, em 30 de dezembro de 2016, que editou uma norma 

interna (Portaria Normativa do Comando Geral nº 226), conforme Suplemento 

Normativo nº 040, versando sobre autorização para realização de cultos em quarteis: 

 
Art. 1º Autorizar a realização de cultos e reuniões de cunho religioso nas 
Organizações Militares Estaduais - OME da Polícia Militar de Pernambuco, 
de participação voluntária, inclusive de convidados, nos horários que não 
comprometam o serviço ou a atividade administrativa da Unidade. 
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  Como evidenciamos a laicidade estabelecida no Brasil não interfere nas ações 

religiosas dos servidores da Polícia Militar de Pernambuco, ou nas ações 

desenvolvidas pela PMPE na interação religiosa com seus servidores, desde que 

atenda aos interesses públicos e garantam a voluntariedade de seus membros. Neste 

diapasão, na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4439 DF (ADI 4439, 

2017) que debatia no Supremo Tribunal Federal o estudo de religião em colégios e 

escolas públicas ou privadas no binômio Estado Laico e Liberdade de Crença e de 

Culto, o Ministro Roberto Barroso emitiu seu voto, declarando:  

 
O Estado, portanto, observado o binômio Laicidade do Estado (CF, art. 19, 
I)/Consagração da Liberdade religiosa (CF, art. 5º, VI) e o princípio da 
igualdade (CF, art. 5º, caput), deverá atuar na regulamentação do 

cumprimento do preceito constitucional previsto no artigo 210, §1º, 
autorizando na rede pública, em igualdade de condições, o oferecimento de 
ensino confessional das diversas crenças, mediante requisitos formais e 
objetivos previamente fixados pelo Ministério da Educação. Dessa maneira, 
será permitido aos alunos que voluntariamente se matricularem o pleno 

exercício de seu direito subjetivo ao ensino religioso como disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, ministrada de 
acordo com os princípios de sua confissão religiosa, por integrantes da 
mesma, devidamente credenciados e, preferencialmente, sem qualquer ônus 
para o Poder Público. 
 
 

  O destaque da decisão, portanto, encontra-se na ‘voluntariedade’ daqueles 

que professam suas crenças e podem assim escolher entre qual escola poderiam ser 

matriculados os seus filhos, trazendo para a área de segurança entende-se que a 

voluntariedade é o ponto ao qual o Estado Laico deve valorar quando da realização 

de ações religiosas e, especificamente, nas unidades administrativas e operacionais 

da Polícia Militar de Pernambuco e, até mesmo o ônus, não é exclusão de ação do 

Estado mas uma preferência igualitária entre as religiões professadas por seus 

servidores. 

 Como vimos (ALVES, 2017, p.94) o Estado laico não traz consigo o 

afastamento total do Estado em relação à religião (Berger, 1985, p117), mas uma 

interação em direção ao interesse público, como ações que visem à saúde física e/ou 

espiritual, à disciplina e o bom serviço policial, como por exemplo desta interação cito 
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que ocorrem cultos evangélicos, missas católicas e reuniões espíritas em diversas 

Unidades Militares em todo o território nacional e, às vezes, em um único ambiente 

(os chamados encontros inter-religiosos) mas também esses eventos podem ocorrer 

simultaneamente em ambientes diferentes; tal fato ocorre nas Forças Armadas e nas 

Polícias Militares espalhadas por todo o país, como uma ação de capelania. 

   A laicidade neste caso, segundo o Ministro Roberto Barroso (ADI 4439, 2017), 

expõe a voluntariedade de seus frequentadores ou fiéis e, quando estabelecido por 

um órgão estatal, a liberdade de crença e de culto, o que normalmente é voltado para 

a pluralidade das duas maiores religiões existentes no Brasil (IBGE, 2010). 

                 

 2.2 CAPELANIA COMO ASSISTÊNCIA ESPIRITUAL 

 

           A definição diz que: “capelania consiste no trabalho de religioso devidamente 

qualificado para assistência espiritual a internos de qualquer entidade, seja hospital, 

prisão, colégio, quartel e outros contextos fechados” (FERREIRA, 2010, p. 40). 

Portanto, o Capelão é a pessoa designada que exerce a capelania em suas áreas 

específicas ou mais abrangentes. 

            A história a respeito da capelania deixou um legado muito indicativo das fontes 

inspiradoras, vários reis e imperadores tinham o costume de conduzir consigo, em 

guerras ou viagens, sacerdotes e diáconos em tendas específicas para o ofício 

religioso, como relata Macedo (1994, p.54) sobre o Imperador Constantino: 

 
... cada vez que devia afrontar a guerra, costumava levar consigo uma tenda 
disposta a modo de capela, para quando viessem a encontrar-se em lugares 
solitários, nem ele, nem o seu Exército fossem privados de um lugar sagrado 
onde pudessem louvar ao Senhor, rezar em comum e celebrar os ritos 
sagrados. Seguiam-no o sacerdote e os diáconos com encargo de atender 
ao local sagrado e de nele celebrar as funções sagradas. Desde aquela 
época, cada uma das Legiões Romanas tinha a sua tenda-capela, assim 
como os seus sacerdotes e diáconos adstritos ao serviço sagrado.  
 

     No entanto, a história mais conhecida é a de São Martinho de Tours, bispo 

cristão nascido na Sabária da Panônia (Hungria). Consta que, no ano de 338 d.C., 

enquanto Martinho fazia sua ronda junto as tropas aquarteladas em Amiens (França) 
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ele encontrou um mendigo ao relento, com muito frio, e, não tendo nada para dar-lhe, 

Martinho cortou sua própria capa ao meio e entregou parte dela ao mendigo. À noite 

Martinho teve um sonho no qual Jesus lhe dizia que Martinho o tinha vestido com seu 

manto. A partir daquele momento a capa de Martinho ganhou projeção, inclusive os 

reis francos faziam juramentos sobre ela e, em tempos de guerra a referida capa era 

levada à frente das tropas. Da história da capa surgiu o nome capelania, conforme 

relatado no Manual do Capelão (ALVES, 2017, p.23): 

 
As tropas estavam aquarteladas na atual Amiens. Martinho saiu para fazer 
uma ronda noturna nos arredores da cidade. Foi quando encontrou um 
mendigo quase nu, num dos portões da cidade, sob o frio intenso da 
madrugada, o qual pedia a todos que por ali passavam que tivessem 
compaixão dele. Não dispondo de nada para oferecer ao pedinte, Martinho 
cortou sua própria capa (manto) de lã ao meio e lhe deu uma parte. Na noite 
seguinte, diz a lenda, que Martinho teve um sonho no qual contemplou anjos 
que cobriam o ombro de Jesus com a parte do manto que ele oferecera ao 
mendigo.  
 

 Registre-se que, no Brasil, já se tornou pública a informação de que o Pastor 

da 1ª Igreja Batista do Rio de Janeiro, Filson Soren (SOREN, 2022), foi o primeiro 

Capelão Militar Evangélico do Brasil atuando no ano de 1944 na Força Expedicionária 

Brasileira na Segunda Guerra Mundial junto com a tropa na Itália mostrando assim a 

importância e atuação dos capelães nas instituições militares mesmo em tempo de 

crise. Sendo assim, é mister trazer à tona legislações pertinentes em nosso país.  

 A assistência espiritual nas entidades civis e militares de internação coletiva é 

dispositivo previsto na Constituição Brasileira de 1988 nos seguintes termos: “é 

assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis 

e militares de internação coletiva.” Constituição Federal (CF art. 5º, VII). Temos ainda 

que mencionar a Lei 6.923, de 29 de junho de 1981: 

 
Art. 2º - O Serviço de Assistência Religiosa tem por finalidade prestar 
assistência religiosa e espiritual aos militares, aos civis das organizações 
militares e às suas famílias, bem como atender a encargos relacionados com 
as atividades de educação moral realizadas nas Forças Armadas.  
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            Já a Lei nº 9.982, de 14 de julho de 2000, com o objetivo de disciplinar a 

prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas, 

bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares, regulamenta:  

Art.1º - Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o acesso aos 
hospitais da rede pública ou privada, bem como aos estabelecimentos 
prisionais civis ou militares, para dar atendimento religioso aos internados, 
desde que em comum acordo com estes, ou com seus familiares no caso de 
doentes que já não mais estejam no gozo de suas faculdades mentais. 
 

A atuação do capelão institucional ou, na ausência deste, do militar capelão 

voluntário como provedor da assistência espiritual em uma corporação militar visa 

suprir a demanda por atendimento religioso nos quartéis e hospitais militares e  é fator 

preponderante para que a corporação venha obter a valorização da cultura 

organizacional, solidificação dos valores institucionais, aumento da motivação, 

melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da união familiar, equilíbrio das 

finanças, diminuição do absenteísmo, melhoria nas relações interpessoais, 

desenvolvimento humano, bem como da diminuição dos desvios de condutas e a 

redução das taxas de ideação suicida, pois estas, dentre outras, são as áreas de 

atuação dos capelães militares. 
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3. METODOLOGIA 

 

 A Polícia Militar de Pernambuco, com 197 anos de existência, possuindo cerca 

de 16.000 (dezesseis mil) policiais no serviço ativo e, ainda, um público crescente na 

inatividade, tem de forma direta ou indireta inserido em seu meio pessoas religiosas 

que tendem a demonstrar essa religiosidade, ou espiritualidade como chamam alguns, 

durante o período de trabalho, quer seja em um sinal demonstrado, símbolo que traz 

consigo ou em uma simples oração durante o serviço realizado.  

Atrelado a tudo isso são realizados cultos, missas, encontros interreligiosos e 

outras manifestações religiosas, ambos de forma voluntária, é desse ponto que este 

artigo, através de fontes bibliográficas e documental, com a finalidade de desenvolver, 

esclarecer e modificar conceitos e ideias, em face do problema posto, demonstradas 

de forma quantitativa utilizando livros, legislação, artigos e trabalhos científicos, tendo-

se o cuidado de analisar em profundidade as informações, passa a analisar as 

diversas manifestações da espiritualidade existentes entre a PMPE e seus 

funcionários ou entre a PMPE e as religiões à sua volta, em virtude da existência de 

um estado laico e a necessidade da valorização da vida. 

A visão adquirida através das fontes bibliográficas alude à necessidade da 

atuação de capelães militares e, também, voluntários para levar a assistência 

espiritual na Corporação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
16 

 
4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 Como vimos, para estabelecer a valorização da cultura organizacional, 

solidificação dos valores institucionais, aumento da motivação, melhoria da qualidade 

de vida, fortalecimento da união familiar, equilíbrio das finanças, diminuição do 

absenteísmo, melhoria nas relações interpessoais, desenvolvimento humano, bem 

como da diminuição dos desvios de condutas e a redução das taxas de ideação 

suicida, dentre outros, levando em consideração o fato da Nota Técnica nº 

1/2022/CSS/CGPP-DPSP/DPSP/SENASP/MJ fomentar a saúde e a qualidade de 

vida do policial, e, portanto, a formulação da pergunta: “Está a PMPE preparada para 

fornecer assistência espiritual a seus servidores?” Neste sentido é que este artigo 

sugere à corporação duas linhas de ação a curto e a médio prazo para sanar as 

dificuldades que ora se apresentam tendo como base o extrato de seu público interno. 

 A nota técnica mencionada anteriormente, inclusive, ao transcorrer sobre o 

serviço de capelania nas instituições de segurança pública disponibilizou às 

corporações que possuem tais serviços a aquisição de veículo para a realização de 

assistência espiritual através do Programa Pró Vida da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública (SENASP). Então, como a corporação pode se adequar a tais 

orientações? 

 No ano de 2020 a nossa corporação, através da Diretoria de Gestão de 

Pessoas (DGP), elaborou uma estatística interna analisando apenas o efetivo ativo da 

PMPE e demonstrando como os policiais militares se autodenominam, restando um 

total de 73,72% de cristãos, dentre eles 45,54% de católicos e 22,80% de evangélicos, 

os dois maiores grupos destacados, como se vê abaixo:  
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Tabela 4: Pesquisa Interna sobre Religiosidade na PMPE 

RELIGIÃO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE PERCENTUAL 

 

CRISTIANISMO 

(13.049 – 73,72%) 

 

ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA  111  0,63% 

EVANGÉLICO 4.035 22,80% 

CATÓLICO 8.062 45,54% 

CRISTÃO 841 4,75% 

BUDISMO BUDISTA 6 0,03% 

ESPIRITISMO 

(381 – 2,15%) 

ESPÍRITA 360 2,03% 

CANDOMBLÉ  11 0,06% 

UMBANDA  10 0,06% 

JUDAÍSMO JUDAICO 8 0,05% 

ISLAMISMO ISLÂMICO 8 0,05% 

 

OUTROS 

(4250 – 24,00%) 

AGNÓSTICO  1.022  5,77% 

ATEU  156 0,88% 

TRADIÇÕES EXOTÉRICAS  7 0,04% 

INDEFINIDO  3.065  17,31% 

TOTAL 17.702 100% 

Fonte: Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE 
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Figura 1: Comparativo por religião 

  

        Fonte: Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE 

 

 Portanto, visando atender o critério espiritualidade junto ao público interno, a 

curto prazo, conforme já menciona o SUNOR 040/2016, a análise do presente artigo 

sugere que a corporação venha a autorizar que associações ou entidades civis ou 

militares que possuam em seus quadros militares capelães voluntários possam atuar, 

através destes, levando assistência espiritual aos policiais militares e funcionários 

civis da corporação, como ocorre, por exemplo, na Polícia Militar do Estado de Santa 

Catarina onde o capelão institucional conta com o apoio de capelão voluntário em 

cada Unidade Policial daquele estado.  

 Por ser de interesse público e do alcance do público interno da PMPE, visando 

assegurar as normativas internas da corporação para se liberar a atuação dos 

militares capelães voluntários, a referida entidade precisaria solicitar autorização ao 

Comando Geral para que os militares capelães voluntários vinculados à instituição, 

quer sejam da ativa ou veteranos, possam atuar levando a tão desejada assistência 

espiritual aos integrantes da PMPE.  
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Tal autorização pode ser vista no Modelo de Nota de Boletim Geral sugerido 

abaixo: 

4.0.0.  DIRETORIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

4.1.0.  ASSISTÊNCIA RELIGIOSA 

4.1.1. CREDENCIAMENTO DE CAPELÃES 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, I e 

II do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

de junho de 1994; 

Considerando o interesse público preconizado no Artigo 19 da Constituição 

Federal do Brasil, corroborado pela Nota Técnica nº 1/2022/CSS/CGPP-

DPSP/DPSP/SENASP/MJ, voltado para instituições de segurança pública, versando 

sobre assistência espiritual; 

Considerando ainda o teor do artigo 8º da Portaria Normativa do Comando 

Geral nº 226, de 30 de dezembro de 2016, publicada no SUNOR nº 040 de 30 de 

dezembro de 2016.  

Considerando a necessidade de ações de valorização da cultura 

organizacional, solidificação dos valores institucionais, aumento da motivação, 

melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da união familiar, equilíbrio das 

finanças, diminuição do absenteísmo, melhoria nas relações interpessoais, 

desenvolvimento humano, bem como da diminuição dos desvios de condutas e a 

redução das taxas de ideação suicida, dentre outros. 

RESOLVE: 

Autorizar que os capelães militares voluntários e vinculados à entidade abaixo 

especificada possam atuar em nossa corporação visando a assistência espiritual aos 

integrantes da corporação e seus dependentes: 

ENTIDADE: ASSISTÊNCIA RELIGIOSA E CORPORATIVA 

CNPJ: XXX.XXX.XXX-XX 

ENDEREÇO: RUA DAS ORAÇÕES, NOTA 1000. 
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REPRESENTANTE: SAULO DE TARSO 

TELEFONE CONTATO: (81) 9. 1000.1000 

 Com tal autorização os militares capelães voluntários da entidade passam a 

atuar em meio aos militares estaduais de forma mais ampla, sempre em acordo com 

os comandantes das OME, bem como estes também podem solicitar o apoio das 

referidas autoridades eclesiásticas, sendo necessário apenas um suporte logístico 

para tal fim. 

 Já a médio prazo, sugerimos que a corporação escolha a direção a tomar 

quanto a seleção e nomeação de capelães institucionais, inicialmente alterando o 

Quadro Organizacional (QO) da Diretoria de Assistência Social (DAS) acrescendo  04 

(quatro) capelães no posto de 2º Tenente e, depois, podendo prover capelães militares 

sugerindo: 01) ser seguido o exemplo do Corpo de Bombeiros do Maranhão, que 

através da Portaria nº 024 publicada no Boletim Geral nº 059 do Corpo de Bombeiros 

Militar do Maranhão (2014, pag. 03) editou norma interna, Serviço de Assistência 

Religiosa – SAR, onde o Comandante Geral escolheu militar comprovadamente 

capacitado para atuar como capelão e o nomeou capelão bombeiro militar; ou, 02) 

que a PMPE possa, através de concurso público, readmitir em seus quadros a figura 

do capelão militar institucional, haja vista já ter existido tal figura nos quadros da PMPE 

em anos anteriores.  

  Para tanto, sugerimos a gestão da PMPE junto ao governo do Estado para que 

edite e sancione uma Lei Complementar que acrescente o quadro de capelães na lei 

Complementar do Serviço Militar Temporário que já está em curso em nossa 

corporação, criando e normatizando a atuação dos capelães na PMPE, levando-se 

em consideração as observações contidas na Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 

2019, que modificou o Decreto Lei 667, 02 de julho de 1967, alterou a redação do art. 

24, que prevê um percentual máximo de cinquenta porcento do efetivo do respectivo 

posto, conforme sugestão de Minuta abaixo: 
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ___, de __ de ___ de 2022. 

 
Altera a Lei Complementar nº __, de __ de __ de 2022 
que dispõe sobre o Ingresso de Militares Temporários 
na Polícia Militar do Estado de Pernambuco e dá 
outras providências.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 1º O artigo 1º, inc. IV da Lei Complementar nº ___ de ___ de _____ de 

2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “IV - atender à necessidade da Corporação Militar Estadual 
complementando nos Quadros de Oficiais: 
a) médico; 
b) dentista; 
c) farmacêutico;  
d) veterinária; e 
e) capelão.” (AC) 

 
 
          Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, XX de XXXXXXX do ano de 2022, 
205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.  

 
PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

E, para explicar como seria o edital para esse concurso público, o Cel RRPM 

Eduardo José Pereira da Silva (2018, pg. 57) escreveu: 

 
O capelão deve ser nomeado em cargo comissionado de livre nomeação e 
exoneração para que exerça plenamente sua tarefa, mas sem atingir a 
estabilidade. Deve ser comissionado numa função de segundo-tenente, 
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podendo chegar a primeiro-tenente e capitão, com os direitos e deveres dos 
oficiais do serviço ativo, inclusive remuneratórias. Seu regime jurídico deve 
ser o mesmo dos militares da ativa, exceção feita ao regime previdenciário 
que deve ser o geral. Usará os uniformes e distinções honoríficas, insígnias 
do posto correspondente, terá a patente conferida pelo governador do Estado 
e fará parte de um quadro de oficiais capelães policiais militares e suas 
obrigações especiais farão parte do manual do capelão militar. 
O capelão militar deve ser homem ou mulher com formação superior em 
Teologia em faculdade oficial ou reconhecida. Não pode ser do serviço ativo 
nem da reserva de corporação militar, mas escolhido dentre civis brasileiros 
natos em dia com suas obrigações políticas e militares, caso seja homem. A 
idade deve estar no intervalo de 30 e 50 anos para que demonstre maturidade 
e vigor para a realização do estágio de adaptação. Seu cargo será temporário 
e não poderá ultrapassar oito anos de efetivo serviço, podendo ser exonerado 
a pedido ou ex-officio. 
O candidato a capelão militar deve apresentar currículo e será submetido a 
uma investigação social nos mesmos moldes do pessoal que ingressa no 
serviço ativo. Deve fazer parte de uma igreja evangélica cristã de abrangência 
e expressão regional ou nacional, com sólida atuação no meio social e 
reconhecida idoneidade. 
A formação militar do capelão nomeado será feita em estágio de adaptação 
de oficiais capelães na Academia de Polícia Militar do Paudalho, que forma 
os oficiais da corporação e deve abranger aulas de legislação militar, história 
militar, instrução geral, regulamento de continências e sinais de respeito, 
armamento e tiro, defesa pessoal e outras julgadas pertinentes à função. 
 

 A Polícia Militar do Maranhão, por exemplo, elaborou a edição de uma lei 

específica para tal adição aos quadros da instituição da figura do capelão, sendo a lei 

8.449, de 25 de agosto de 2006, daquele estado.  

 Tal fato não seria exclusivo à PMPE, pois atualmente já existem capelães 

institucionais atuantes no Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Civil e Secretaria de 

Ressocialização de nosso Estado e ainda resolveria o fato da maior força de 

segurança do estado ser a única sem a atuação de capelães junto à sua tropa, sendo 

ela a PMPE. 
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5. CONCLUSÃO 

 

  Como analisamos um pouco sobre o assunto laicidade verificamos que tal 

termo é bem antigo e adotado no Brasil, embora não com a força que ora presente na 

atual Constituição. O assunto, como foi esclarecido por Laionel Vieira (SILVA, 2015, 

p.7), precisa evidenciar que o Estado não professa nenhuma religião, limitando este 

ponto de vista exclusivamente ao indivíduo, o cidadão. 

  Tais pontos de vista foram reforçados pelo Ministro Luís Roberto Barroso 

proferira (ADI 4439) quanto relacionou à voluntariedade para o ingresso, participação 

ou continuidade em uma religião ou culto.  

 A Laicidade, ou Estado Laico, portanto não é uma cláusula de barreira imposta 

ao Estado ou a quem quer que seja, é uma referência de que o Estado não é 

doutrinado por uma única religião, mas que pode funcionar paralelamente às religiões, 

inclusive com seu apoio, pois tal ação ficou enunciada na Constituição Federal de 

1988 em seu artigo 19. 

   Conforme dantes descrito, o interesse público vislumbra ações que atinjam a 

saúde, o bem-estar, a espiritualidade e religiosidade do público interno da Polícia 

Militar de Pernambuco, sejam eles seus funcionários civis ou militares, permitindo-se 

assim a coexistência da religião no seio da Corporação como pertencente ao Estado, 

fato reconhecido pela Corporação, conforme Portaria Normativa do Comando Geral 

nº 226, citada anteriormente: “Considerando que as atividades de cunho religioso são 

uma boa prática, trazendo conforto espiritual, aconselhamento, engajamento e 

melhora nas relações interpessoais no meio da tropa;” 

   Quando analisamos a atuação de capelães em instituições públicas em nosso 

Estado observamos a existência deles no Corpo de Bombeiros Militar, na Polícia Civil 

de Pernambuco e na Secretaria de Ressocialização, mas não na maior corporação 

militar do Estado, a Polícia Militar de Pernambuco. 

   Nesse diapasão cabe à Polícia Militar de Pernambuco, como vem fazendo, 

procurar a aproximação entre seu público interno e as religiões às quais pertencem 
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no melhor sentido do interesse público, visando o bem-estar, saúde, disciplina, espírito 

de corpo, coesão etc., de seus integrantes, ora em cultos, ora em missas 

independentes ou em eventos mistos como cultos ecumênicos, ações de graças, 

aniversários, sepultamentos e tantas outras ações de assistência espiritual. 

  Sendo assim, este artigo propõe à corporação, Polícia Militar de Pernambuco, 

após aumentar o Q.O. de capelania da DAS, acrescentando 04 (quatro) capelães no 

posto de 2º tenente, duas ações: 1) a curto prazo: autorização, individual e específica, 

para que entidades, que possuem militares capelães voluntários em seus quadros, 

possam atuar junto ao público interno da PMPE; 2) a médio prazo: seleção interna ou 

concurso público para ingresso ou atuação de capelães militares católico e 

evangélico, como as duas maiores representações em nossa instituição.  

 Tais ações visam a inserção na corporação da espiritualidade como ação 

voltada para o sentido da vida, integridade interior, otimização do potencial pessoal, 

ética, moralidade, probidade, responsabilidade e humanidade, pois a assistência 

religiosa pode agir em prol do alcance da valorização da cultura organizacional, 

solidificação dos valores institucionais, aumento da motivação, melhoria da qualidade 

de vida, fortalecimento da união familiar, equilíbrio das finanças, diminuição do 

absenteísmo, melhoria nas relações interpessoais, desenvolvimento humano, bem 

como da diminuição dos desvios de condutas e a redução das taxas de ideação 

suicida, dentre outros. 

 Por fim, a inserção de capelães militares e de militares capelães voluntários 

integrará a Polícia Militar de Pernambuco no rol das instituições que já oferecem a 

assistência espiritual a seus servidores em nosso estado, mais detidamente na área 

da segurança pública. 
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PIEAT - PROGRAMA DE INCENTIVO EDUCACIONAL E 

APRENDIZAGEM TÉCNICA DA PMPE: UMA PROPOSTA DE 

PREPARAÇÃO PARA RESERVA REMUNERADA 

 

Alan Luiz de Santana1  
 

Resumo 
 
 O Policial Militar exerce uma função que envolve o comprometimento da própria vida a 
serviço da sociedade. Como resultado da perda do trabalho e da sua identidade, a 
aposentadoria pode ser um momento difícil. Entretanto, com uma idade ainda produtiva 
para pôr fim à vida profissional, estas pessoas têm condições de serem reaproveitadas 
pelo mercado de trabalho, após reabilitação educacional, psicológica e financeira, e 
principalmente uma aprendizagem técnica. Diante disso, este estudo teve como objetivo 
propor reflexões sobre a implantação de um Programa de Incentivo Educacional e 
Aprendizagem Técnica da Polícia Militar de Pernambuco (PIEAT-PMPE), tendo como foco 
a capacitação dos Policiais Militares que já completaram o tempo de serviço e estão 
ingressando na Reserva Remunerada, e sua relação com o reingresso no mercado de 
trabalho. Este programa possibilita uma nova inserção neste nicho, e complementação de 
renda, além de proporcionar a oportunidade dos Policiais Militares melhorarem a 
qualidade de vida e autoestima. Trata-se de uma pesquisa de caráter qualitativo e 
quantitativo realizada por amostragem através de questionários online aplicados em 
quatro Batalhões de cada diretoria Operacional da PMPE, a saber: DIM, DIRESP, 
DINTER I e DINTER II, em que a análise dos dados coletados demonstrou que a 
implementação do PIEAT-PMPE, logrou alta receptividade pelo público alvo, denotando 
a necessidade de preparação para reingresso no mercado de trabalho. 
 
Palavras-chave: aposentadoria; inatividade; incentivo educacional; policial militar. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 Tenente Coronel da Polícia Militar de Pernambuco, bacharel em Direito pela Universidade Cruzeiro do 
Sul, pós-graduado em Especialização em Gestão Governamental-FCAP; pós-graduado em Ciências 
Jurídicas pela Universidade Cruzeiro do Sul; pós-graduado em Inteligência Policial pela Faculdade 
IBGM. 
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Abstract 
 

The military policeman exercises a function that involves the commitment of his own 
life in the service of society. As a result of the loss of work and identity, retirement can 
be a difficult moment. However, at a still productive age to end their professional life, 
these people have conditions to be reused by the job market, after educational, 
psychological and financial rehabilitation, and technical learning. In view of this, this 
study aimed to propose reflections on the implementation of a Program of Educational 
Incentive and Technical Learning of the Military Police of Pernambuco (PIEAT-PMPE) 
focusing on the training of military police officers who have completed their time of 
service and are entering the paid reserve, and its relationship with their use in the labor 
market. This program enables an alternative of professional development, contributing 
to the generation of jobs and income complementation, besides providing an 
opportunity for military policemen to improve their quality of life and self-esteem. This 
is a qualitative and quantitative research carried out by means of online questionnaires 
applied in four battalions of each PMPE Directorate: DIM, DIRESP, DINTER I AND 
DINTER II. 

 
Keywords: educational incentive; inactivity; military policeman; retirement. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
A Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, possui, conforme a Diretoria de 

Gestão de Pessoas – DGP, o efetivo de 16.677 Policiais Militares, para dar 

cumprimento à missão institucional, conforme preconiza o Art.144 da Constituição 

Federal. São homens e mulheres que ingressam geralmente muito novos na 

Corporação, entre 18 e 27 anos de idade, e recebem uma qualificação profissional 

para garantir a sensação de paz e tranquilidade à sociedade pernambucana. 

Durante a vida na caserna, os Policiais Militares são preparados com noções 

jurídicas e recursos técnicos que lhes dão o suporte necessário para desempenhar a 

atividade policial militar de forma eficiente, aprendendo a intervirem em distintos 

espaços, de maneira a exercer a profissão dentro das prerrogativas que conferem o 

poder de polícia. No entanto, após 30 a 35 anos de serviço prestados, estes são 

dispensados de suas atividades e colocados numa posição de Reserva Remunerada.  

A maioria dos Policiais Militares encara o processo de envelhecimento como 

apenas mais uma etapa da existência humana, porém, ao se aposentar, acabam 

enfrentando momentos que requerem a necessidade de mudanças e reajuste de seu 

papel na sociedade, e embora seja uma fase do processo de ciclo da vida, muitas 

vezes acaba sendo comparada à fase do final da vida de trabalho, deixando uma 

sensação de liberdade, mais que também remete a um sentimento de exclusão. 

Nesse sentido, e diante da existência da Política Nacional e do Estatuto do 

Idoso que levou a criação de programas de preparação para aposentadoria nos setores 

públicos, o Centro de Assistência Social (CAS) da PMPE, inseriu, no ano de 2008, o 

programa de reflexão e preparação para aposentadoria, conhecido atualmente por 

Programa de Preparação para Aposentadoria (PPA). O intuito é proporcionar aos 

servidores uma variedade de possibilidades para desfrutar de uma aposentadoria 

agradável, incentivando a reflexão sobre como ele quer ser quando chegar a hora da 

Reserva Remunerada. 

Todavia, os Policiais Militares que desejarem entrar no exigente mercado 

globalizado de trabalho, após completar o seu tempo de contribuição de serviço na 
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ativa e não possuírem uma qualificação profissional extra, precisam se qualificar 

tecnicamente afim de serem reaproveitados nesta nova etapa. Nesse enfoque surge  

uma alternativa de desenvolvimento profissional, contribuindo para geração de 

empregos e complementação da renda, além de proporcionar a oportunidade dos 

policiais melhorarem sua qualidade de vida e autoestima. E não apenas isto, mas 

também o bem-estar de se sentir produtivo e ativo por mais tempo. 

Frente a isso, este estudo teve como objetivo propor reflexões sobre a 

implantação de um Programa de Incentivo Educacional e Aprendizagem Técnica na 

Polícia Militar de Pernambuco (PIEAT-PMPE), tendo como foco a capacitação dos 

Policiais Militares que já completaram tempo de serviço ou estão ingressando na 

Reserva Remunerada, e sua relação com o reaproveitamento no mercado de trabalho.  

Como objetivos específicos, buscou-se descrever a relação existente entre o 

homem e o trabalho, ressaltar a relevância do incentivo educacional e técnico aos 

Policiais Militares que estão indo para Reserva Remunerada, além de identificar 

convênios educacionais que podem auxiliar na capacitação técnica do público 

supracitado. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 
2.1 Relação homem x Trabalho 

 
Ao longo da vida do ser humano, o trabalho tem sido retratado como um dos 

pré-requisitos para sua condição de vida, pois sem ele seria impossível viver. 

Zavattaro; Benzoni (2013) descreveram: 

 
O Homem não pode ser entendido sem o Trabalho e o Trabalho, em si mesmo, 
reflete a condição humana. Existe uma relação pré-determinada entre o 
Homem e o Trabalho. Considerando-se que o ser humano se caracteriza pela 
indeterminação, uma condição biológica que o instrumentaliza, mas não o 
programa, o trabalho e o desejo humano não podem existir separadamente 
(ZAVATTARO; BENZONI, 2013). 

 
A relação do homem com o trabalho é essencial tanto para sua vida social 

quanto para sua história. O trabalho se manifesta como uma construção social e tem 

lugar de destaque na vida do ser humano, para desenvolver-se como ser social. 

O trabalho também pode ser visto como requisito de dominação e como algo 

que pode trazer sofrimento, tortura ou sacrifício (LEAL, 2013). A própria origem da 

palavra remete a essa questão, "trabalho" deriva do latim tripalium, um método de 

tortura obtido através da cravação de três estacas no solo, às quais os condenados 

eram presos, se não empalados até que morressem. 

Na concepção capitalista atual, o trabalho proporciona recursos financeiros ao   

homem afim de suprir as necessidades humanas de consumo, oferecendo condições 

para melhorar a qualidade de vida material, além de proporcionar status econômico e 

social, realização que depende da sua vinculação ao trabalho, além de estruturar suas 

relações sociais (ENRIQUEZ, 2014). 

 
2.2 Formação educacional e qualificação profissional no Brasil 

 
Desde os primórdios da história, a Educação Profissional é um fenômeno que 

acompanha as ações humanas, quando o ser humano transmitia seus saberes 

profissionais através de uma educação baseada na observação, prática e repetição, 
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dessa forma transferiu conhecimentos e habilidades para criação de utensílios, 

desenvolvimento de ferramentas, equipamentos de caça e defesa, além de outros 

artefatos que auxiliavam e facilitavam a rotina diária, seguindo as experiências da 

pedagogia de erro e acerto, e na repetição de informações coletadas ao longo da 

história e da cultura (WITTACZIK, 2008). 

Iniciada em 1909, a Educação Profissional no Brasil possui uma trajetória 

histórica extensa, conforme o quadro 1, apresentando a influência capitalista pela 

Revolução Industrial que levou a criação de várias entidades. 
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Quadro1 – Histórico da Educação Profissional no Brasil. 
 

Ano Educação profissional no Brasil 

 
 
 

1909 

- Foi aprovado o Decreto-Lei nº 7.566, de 23 de setembro de 1909, pelo Presidente 
da República Nilo Peçanha, instituindo oficialmente a educação profissional 
brasileira para atender ao crescente desenvolvimento industrial e ao ciclo de 
urbanização, com caráter assistencialista em relação à massa trabalhadora. 
- Ocorreu a criação de 19 Escolas de Aprendizes Artífices, difundidas como intuito 
de preparar gerações vindouras para a continuidade dos ofícios, suprindo, assim, o 
mercado produtivo, dominado pela burguesia emergente, formando profissionais 
advindos das camadas pobres da população. 

- O ensino profissional foi delegado ao Ministério de Indústria e Comércio. 

 

1910 
- Foram ofertados cursos de tornearia mecânica e eletricidade, além das 
oficinas de Carpintaria e artes decorativas ministradas nas 19 Escolas de 
Aprendizes Artífices. 

 

 
1930 

- Ocorreu a instalação de escolas superiores para formação de recursos humanos 
necessários ao processo produtivo (início da Industrialização do Brasil). A partir da 
década de 1930, o ensino profissional se expandiu no Brasil, incluindo, em seu 
público- 
alvo, ricos e pobres. 

 

 
1937 

- A Constituição de 1937 fez menção às escolas vocacionais e pré-vocacionais 
como dever do Estado, a quem competia, com a colaboração das indústrias e dos 
sindicatos econômicos, criar, na esfera de sua especialidade, escolas de 
aprendizes, 
Destinadas aos filhos de seus operários e associados. 

 

1940 

- Criação das instituições responsáveis pela formação de mão-de-obra para os 
dois principais pilares da economia: a Indústria e o Comércio. 

- Surgimento do chamado Sistema S2 

 

1942 

- Criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) – 
considerado o pioneiro do Sistema S. 

- Criação da Lei Orgânica da Educação Nacional do Ensino Secundário. 

1943 - Criação da Lei Orgânica da Educação Nacional do Ensino Comercial. 

 

1946 

- Criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), do 
ServiçoSocial do Comércio (SESC) e Serviço Social da Indústria (SESI). 

- Criação da Lei Orgânica da Educação Nacional do Ensino Primário, Normal e 
Agrícola. 

 

1990 

- Criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), do Serviço 
Nacional do Transporte (SENAT), do Serviço Nacional de Apoio ao Cooperativismo 
(SESCOOP) e do 
Serviço Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa (SEBRAE). 

Fonte: Adaptado de Wittaczik (2008). 

  

 
2 No Brasil, o Sistema S é um conjunto de organizações que trabalham para promover negócios, 
indústria e serviços. Essas organizações apoiam os profissionais que trabalham nessas áreas, 
oferecendo oportunidades de lazer e saúde, além de cursos de desenvolvimento profissional. 
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A partir da Revolução Industrial, a Educação Profissional foi consolidada 

através das leis, e no Brasil, atualmente, as instituições de ensino profissionalizante 

tanto estatais como as privadas fornecem mão de obra especializada, que conhecem 

as tecnologias em uso pelas empresas, e em sintonia com as novas bases e novas 

formas de organização produtiva (ARAÚJO; LIMA, 2014). 

O termo "Educação Profissional" engloba uma ampla gama de procedimentos 

educacionais e de formação em diferentes instituições e modalidades, e apresenta 

várias expressões tais como: educação profissional, ensino técnico, ensino 

profissionalizante, formação profissional, capacitação profissional e qualificação 

profissional. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96) e os 

instrumentos que a acompanham (decretos, portarias, pareceres e normas), por 

exemplo, os Decretos nº 5.154/2004, 5.224/2004 e 5.225/2004, são exemplos de 

reformas legislativas (PAULA; MACHADO, 2017; FRANCISCO; FERNADES- 

SOBRINHO, 2020). 

 
 

2.2.1 Importância do incentivo educacional e qualificação técnica ao Policial 

Militar da Reserva Remunerada 

 
A qualificação profissional é um fator determinante para reinserção e 

permanência dos trabalhadores no mercado de trabalho (BORGES, 2015; ROCHA- 

VIDIGAL; VIDIGAL, 2012). No que diz respeito ao Policial Militar que por sua vez, 

deseja retornar ao mercado de trabalho no período de inatividade, faz-se necessário 

uma nova habilitação/capacitação, caso não possua uma qualificação profissional 

extra, pois os conhecimentos e habilidades que lhe foram ministrados na caserna 

eram fundamentais para execução dos serviços de segurança pública, 

especificamente (JÚNIOR; LANGHI; PETEROSSI, 2021). 

Após a aprovação das diretrizes nacionais de promoção e defesa dos direitos 

humanos dos profissionais de segurança pública contidas na Portaria Interministerial 

SEDH/MJ nº 2, de 15 de dezembro de 2010, foram estabelecidos direitos voltados a 
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práticas que contemplem a preparação do profissional de segurança pública para o 

período de aposentadoria, estimulando o prosseguimento em atividades de 

participação cidadã após a fase de serviço, para amenizar o contraste entre a 

atividade profissional acentuada, e o ingresso na inatividade (FERRARI, 2016; 

FRANÇA; DUARTE, 2017). 

 

2.3 Reserva Remunerada 

 
Quando um militar ingressa na reserva ou é reformado, ele deixa de fazer parte 

do efetivo da ativa, embora possa ser convocado para a Guarda Militar através de um 

requerimento próprio ou em caso de guerra pelo Exército, evidenciando que o termo 

"aposentadoria" não captura o que acontece com os militares pois devem estar 

prontos para ativação, que é uma diferença entre os trabalhadores em geral, que ao 

se aposentarem são livres para fazê-lo conforme sua conveniência e critério, sem 

serem obrigados a retornar ao trabalho quando chamados (DANTAS et al., 2007). 

Na PMPE a passagem para a inatividade ocorre em duas ocasiões: a pedido 

ou ex-officio, conforme o Art.88 da Lei 6.783, de 16 de outubro de 1974, e Lei 

complementar 2.665/2021, que dispõe sobre o Sistema de Proteção Social dos 

Militares do Estado de Pernambuco, ao comprovar 35 (trinta e cinco) anos de serviço 

para requerer a transferência para a Reserva Remunerada. Já a inatividade ex-offício 

ocorre por idade limite, que varia entre 67 (sessenta e sete) anos para oficiais, e 63 

(sessenta e três) anos para praças; ou ainda por incapacidade definitiva para o 

exercício da atividade (BRASIL,1974; PERNAMBUCO, 2021; SANTOS, 2019). 

A Reserva Remunerada não deve significar inutilidade social, é uma fase de 

reorganização de atividades e valores, quando muitos Militares retomam suas vidas 

pessoais que foram suspensas por estarem tão preocupados com o seu ambiente de 

trabalho e acabarem esquecendo de seus amigos e familiares (SILVA, et al. 2008). 

No ciclo de vida é um momento de mudança, em que as necessidades, motivos 

e objetivos, de cada pessoa passa a ter maior ou menor valoração em sua vida 

profissional. A aposentadoria, por sua vez, faz com que a identidade pessoal seja 
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reestruturada e novos referenciais sejam estabelecidos (RODRIGUES; VISCARDI; 

UNGARI, 2020). 

 

3 METODOLOGIA 
 
 

O presente estudo consiste numa pesquisa bibliográfica e empírica, que 

inicialmente foi realizada uma pesquisa teórica dos últimos anos sobre o tema em 

estudo para embasamento da fundamentação teórica, utilizando as bases de dados 

do SciELO e Science Direct. 

Em seguida, realizou-se uma pesquisa empírica para coleta e análise dos 

dados, para posterior evidenciamento das conclusões deste estudo. 

 
3.1 Método de abordagem 

 
A abordagem teórica da pesquisa se deu de forma qualitativa e quantitativa. 

Qualitativa na medida em que se buscou entender o contexto organizacional, e 

quantitativa visando quantificar os dados e generalização dos resultados para o 

público-alvo por meio de análises estatísticas. 

 
3.2 Instrumentos de pesquisa 
 

A pesquisa foi feita por amostragem, sendo utilizados questionários online por 

meio de formulários eletrônicos, com questões objetivas, aplicados em quatro 

Batalhões de cada uma das quatro Diretorias Operacionais da PMPE, sendo elas: 

Diretoria Integrada Metropolitana (DIM), Diretoria Integrada Especializada (DIRESP), 

Diretoria Integrada do Interior I (DINTER I) e Diretoria Integrada do Interior II (DINTER 

II), a saber: 

 
- DIM: 6º BPM, 11º BPM, 18º BPM e 17º BPM; 

- DIRESP: BPRP, BPCHOQUE, BEPI e RPMONT; 

- DINTER I: 2º BPM, 4º BPM, 9º BPM e 22º BPM; 
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- DINTER II: 3º BPM, 5º BPM; 8º BPM e 14º BPM. 
 
 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

Em posse dos dados, findada a pesquisa realizada com os militares dos 

Batalhões já citados na metodologia, cabe afirmar que os 715 voluntários 

responderam às perguntas propostas, acerca do tema deste estudo, conforme 

apresentado nesta seção. 

Quando perguntados sobre qual o posto ou graduação, obteve-se os seguintes 

resultados: 

 
Gráfico 1 - Posto ou Graduação 

Fonte: O autor (2022). 

 
 

Como é possível perceber no gráfico 1, o questionário foi respondido, em sua 

maioria, por Sargentos, Cabos e Soldados, totalizando 668 das 715 respostas, 

seguidos por 06 Tenentes Coronéis, 12 Majores, 4 primeiros tenentes, 4 segundo 

tenentes, 2 Aspirantes e 19 Subtenentes. 
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Dos participantes da pesquisa, o gráfico 2 mostra onde os Policiais Militares 

estão lotados. 

 

Gráfico 2 - Qual a sua OME de lotação? 

Fonte: O autor (2022). 

 
 

Conforme gráfico apresentado, as Organizações Militares Estaduais (OMEs) 

com mais participação foram o BEPI, com 160 participantes e o 8º BPM, com 118, 

seguidos do 14º BPM e do 18º BPM. Das OMEs dos participantes, o maior número de 

contribuições veio das diretorias da DINTER II, com 271 participantes, seguidos da 

DIRESP, com 190, DINTER I, com 141 e DIM, com 113. 

A faixa etária dos participantes varia entre 18 a 55 anos, conforme apresentado 

no próximo gráfico: 
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Gráfico 3. Faixa etária 

 

Fonte: O autor (2022). 
 
 

Percebe-se, entre os participantes que responderam ao questionário, que a 

faixa etária, em sua maioria é de 25 a 45 anos, o que corresponde a 592 Militares, de 

um total de 715, o que resulta em aproximadamente 82,7% dos participantes desta 

pesquisa. Outro dado relevante a ser observado é o de Policiais Militares com idades 

entre 46 e 55 anos, que contabilizaram 105 respostas num total de 14,7% dos 

pesquisados dentro desta faixa etária, que já estão mais próximo de ingressar na 

Reserva Remunerada. 

Dos participantes que responderam à pesquisa, 103 possuem entre 21 e mais 

de 30 anos de tempo de serviço, correspondendo a 14% dos participantes. Esse 

público seria o maior beneficiado com os cursos técnicos oferecidos pelo PIEAT, por 

se tratarem de estar mais próximo de ir para reserva remunerada. 

Já em relação ao grau de escolaridade dos participantes, variou bastante, 

sendo possível perceber a importância do PIEAT, pois como apresentado nos gráficos 

4 e 5, a maioria possui baixa escolaridade e não possuem Curso Técnico.



 

 
40 

Gráfico 4 - Escolaridade 

Fonte: O autor (2022). 
 
 

Gráfico 5 - Possui curso técnico? 

Fonte: O autor (2022). 

 
 

Como mencionado anteriormente, o número de Policiais Militares sem 

formação superior e/ou técnica é bastante expressivo. Desta forma, nota-se que boa 

parte deste efetivo quando vai para a Inatividade, por falta de formação, termina 
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desenvolvendo funções em empresas de Segurança Privada, com aumento 

considerável do risco de vida, podendo ocasionar inclusive maior custo para o Estado 

como o seguro. 

Neste diapasão, o objetivo do PIEAT é exatamente possibilitar esta 

qualificação, para que ao chegar à Reserva Remunerada, eles possam ter uma nova 

profissão, com fito de não ficarem ociosos, além de poder gerar renda extra e uma 

ocupação que possa servir inclusive como terapia. 

Ainda ao serem perguntados sobre a aceitação de um curso técnico, enquanto 

preparação para a reserva remunerada, 69,2% dos participantes responderam que 

seria interessante. A pesquisa também questionou qual curso os mesmos teriam 

interesse em participar. As respostas seguem no gráfico abaixo: 

 

Gráfico 6 - Opções de cursos técnicos 

Fonte: O autor (2022). 

 

 

A última pergunta foi se os participantes da pesquisa são a favor de um 

programa de incentivo educacional e aprendizagem técnica na PMPE, como uma 

proposta de preparação para a reserva remunerada, onde 93.5% responderam 

positivamente. 
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Dentro desse panorama, foram sugeridos alguns cursos técnicos, como os 

apresentados no gráfico acima, onde 65% que escolheu entre um dos disponíveis 

optou pela área de informática e 35,1% dos participantes optaram por outros tipos de 

cursos técnicos. 

5 CONCLUSÕES 

 

Conforme apresentado neste estudo, a maioria dos Policiais Militares 

ingressam na Reserva Remunerada contando entre 30 a 35 anos de serviços 

prestados, ficando dispensados de suas atividades, e a partir de então passam a nutrir 

um sentimento de exclusão, depois das muitas décadas da estressante rotina laboral.  

Com a implementação do Estatuto do Idoso, foram criados programas de 

preparação para a aposentadoria nos setores públicos e, em 2008 o Centro de 

Assistência Social da Polícia Militar instituiu o Programa de Reflexão e Preparação 

para Aposentadoria, com o intuito de incentivar aos Policiais Militares possibilidades 

de desfrutar de uma aposentadoria agradável. 

Este estudo teve enquanto objetivo, propor além das reflexões, a implantação 

de um Programa de Incentivo Educacional e Aprendizagem Técnica da Polícia Militar 

de Pernambuco (PIEAT - PMPE), focando na capacitação profissional do público alvo 

que estão adentrando à Reserva Remunerada. 

Tal estudo buscou o entendimento, através da pesquisa realizada com 715 

Policiais Militares, que representa 4,3% do efetivo total que hoje é de 16.677, ativo na 

PMPE, sobre a possibilidade da implementação do PIEAT, onde os resultados foram 

extremamente satisfatórios, quanto a receptabilidade da proposta. 

Foi percebido, por exemplo, que grande parte dos participantes da pesquisa 

não possuem o ensino superior, nem curso técnico, fazendo que, com a chegada da 

Reserva Remunerada, eles não possuam uma formação para exercer uma outra 

profissão e, consequentemente, passem a prestar serviços às empresas de 

segurança privadas. 

Desta forma, o estudo pôde comprovar a importância do programa supracitado, 
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sendo aceito pela maioria dos entrevistados, conforme apresentado na pesquisa 

realizada. Logo, a proposta de implementação de um programa de aprendizagem 

técnica, como preparação para a Reserva Remunerada, é de extrema importância 

para o futuro dos Policiais Militares quanto a reinserção no mercado de trabalho. 

Por fim, o PIEAT – PMPE pode ser implementado através da Fundação de 

Apoio ao Centro de Assistência Social da PMPE (FCAS-PMPE) em convênios e/ou 

parcerias com organizações não governamentais, faculdades e instituições de 

formação profissional, como o Sistema S: SENAI/SESI, SENAC/SESC, SENAR,  

SEST/SENAT e SEBRAE. Através dessas organizações o policial militar também 

poderá receber outras informações e orientações alusivas para a criação e 

manutenção do seu próprio negócio. 
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